
BOA VISTA
A F O R Ç A DO T R A B A L H O

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 883/2025
Boa Vista, 25 de Junho de 2025

ALTERA DISPOSITIVOS CONSTANTES NA LEI
MUNICIPAL N° 706/2022, DE 03 DE JANEIRO DE 2022
- QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO
ADMINISTRATIVA E ORGANIZACIONAL DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber a todos os habitantes do Município,
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Ficam modificados na Estrutura da Secretaria de Saúde os seguintes cargos compõem o
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e Funções Gratificadas da Prefeitura Municipal
de Boa Vista, Estado da Paraíba:

1 - para DIRETORIA DE MUSICOTERAPIA E INCLUSÃO SOCIAL - Símbolo DC-1 a
nomenclatura e simbologia do Cargo em Comissão de DEPARTAMENTO DE INSTRUÇÃO
MUSICAL E INCLUSÃO SOCIAL - Símbolo CC-2 da Secretaria de Saúde, com vencimento
conforme a respectiva simbologia;

II - para SUPERINTENDÊNCIA DE SAÚDE MENTAL - Símbolo SC-1 a nomenclatura e
simbologia do Cargo em Comissão de DIRETORIA DE SAÚDE MENTAL - Símbolo DC-1 da
Secretaria de Saúde, com vencimento conforme a respectiva simbologia.

SECRETARIA DE SAÚDE

DENOMINAÇÃO

Diretoria de Musicoterapia e Inclusão Social

Superintendência de Saúde Mental

SÍMBOLO

DC - 1

^C — 1
ÍJ\-S 1

QT.

1

1

VENCIMENTO

RS 2.750,00

R$ 3.800,00

Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotações orçamentarias próprias.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Boa Vista, 25 de junho de 2025.
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Constitucional n" 41/2003 e/c com o Art. 40. g Io, I da CF'88 (redacão
diida pela EC 103/19) c/e Art. 26. caput e §§ f " e 2", II da EC 103/19
c/c Arts. 2", I, "a" e 5" da LCM 003/21 de Barra de Santa Rosu/PB.

Barra de Santa Rosa, 30 de junho de 2025.

HUGO DE OLIVEIRA ALMEIDA
Dirctor Presidente do FAPEN

Publicado por:
Alessandra Guedes Oliveira

Cúdigo Identificador:91 A8BB42

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA .MUNICIPAL DE BERNARDINO RAT1STA

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

EXTRAIO DETERMOAD1TIVO N° 00083/2025 - CONTRATO
N° 00195/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal delíernardino fiaíista
CONTRATADO: RG MAGA/INí: LTDA.
OBJKTO: a. O presente Termo Adi t ivo tem por objeto a prorrogação
da vigência do Contrato n" 00195/2024, cujo objeto é a aquisição
parcelada de materiais esportivos, destinados ã manutenção das
alividades da Secretaria de Hsporfes, Juventude, Turismo e La/cr do
Município de Bernardino BalisUi - PR; b. A nova vigência contratual
será estendida até 05 de junho de 2026, a fim de assegurar a
continuidade do fornecimento e a conclusão do escopo pactuado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 6". X V I I e art. 1 1 1 ambos da Lei
14.133/21.
JUSTIFICATIVA: a. A prorrogação contratual decorre da necessidade
de garantir a plena execução do objeto, considerando a existência de
saldo contratual e a não integrai solicitação dos materiais previstos,
ocasionada por atrasos internos na requisição parcelada; b. A presente
medida está amparada no art. 6", inciso X V I I , c no art. I l l da Lei nu

14.133/2021, por tratar-se de contrato por escopo, cuja vigência pode
ser prorrogada desde que a não conclusão não decorra de culpa da
contratada.
Bcrnardino Batista - PB. 05 de Junho de 2025.

ANTOMO AEDO ANDRADE DE SOUSA
Prefeito de Bernardino Batista

Publicado por:
Mateus Ribeiro Danlas
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI V 883/2025

ALTERA DISPOSITIVOS CONSTANTES NA LEI
MUNICIPAL N" 706/2022, DE 03 DE JANEIRO DE
2022 - QUE DISPÕE SOBRE A
REESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA E
ORGANIZACIONAL DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MOA VISTA, faz saber a todos os
habitantes tio Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte LEI:
Art. l" Ficam modificados na Estrutura da Secretaria de Saúde os
seguintes cargos compõem o Quadro de Cargos de Provimento em
Comissão c Punções Gratificadas da Prefeitura Municipal de Boa
Vista, Eslado da Paraíba:

1 - para DIRETORIA DE MUSICOTERAPIA E INCLUSÃO
SOCIAL - Símbolo DC-1 a nomenclatura e simbologia do Cargo em
Comissão de DEPARTAMENTO DE INSTRUÇÃO MUSICAL E

INCLUSÃO SOCIAL - Símbolo CC-2 da Sc-crcEaria de Saúde, com
vencimento conforme a respectiva simbologia;

II - para SUPERINTENDÊNCIA DH SAÚDE MENTAL - Símbolo
SC-1 a nomenclatura e simbologia do Cargo em Comissão de
DIRETORIA DE SAÚDE MENTAL - Símbolo DC-1 da Secretaria
de Saúde, com vencimento conforme a respectiva simbologia.
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Art. 2° As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por
dotações orçamentarias próprias.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data cie sua publicação, revogadas
as disposições cm contrário.
Boa Vista, 25 de junho de 2025.

JOSÉ FERNANDO LEITE AIRES
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Kòzia Silmara Costa Fanas

Código ldcntitlcadnr:7F42ADB3

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 884/2025

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA
FINS DE DESAPROPRIAÇÃO MEDIANTE O
PAGAMENTO JUSTO E PRÉVIO DE
INDENI7AÇÀO EM DINHEIRO PELO
MUNICÍPIO DE BOA VISTA, DUAS PARTES DF,
TERRA LOCALIZADAS AO LADO DO
CEMITÉRIO PÚBLICO SÃO MIGUEL. NESTE
MUNICÍPIO. PERTENCENTES AOS HERDEIROS
DE JOSÉ VITORINO DE ARAÚJO.
OBJETIVANDO A AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO
PÚBLICO E CONSTRUÇÃO DO PARQUE RJO
SANTA ROSA E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PllEFmO CONSTITUCIONAL DO M U N I C Í P I O DE BOA
VISTA, ESTADO DA PARAÍBA, faço saber que o Poder
Legislativo aprovou c eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação mediante o pagamento justo e prévio de indenização
em dinheiro pelo município de Boa Vista, na forma da legislação
vigente, dois imóveis localizados ao lado do Cemitério Público São
Miguel, medindo 5.092,43m- (por trás do cemitério) e 12.374nr (em
frente ao Cemitério), pertencentes ao Sr. JOSÉ VITORINO DE
ARAÚJO e sua esposa a Sra .MARIA DE LOURDES FARIAS
VITORINO, neste ato representados pelos beus 06 (seis) filhos,
maiores, capazes, ou cônjuges supérstites, a seguir relacionados: I )
ANTÔMO CARLOS V1TOR1XO. brasileiro."casado, aposentado,
portador de CPF n"109.447.%4-00 e RG n° 329.501 - SSP/PB -
17/03/2015, e sua esposa NEUZA GONZAGA VITORINO brasileira,
casada, aposentada, portadora de CPF n%74.82«>.104-6S c RG n"
1.218.065 SSP/PB. residentes e domiciliados na Rua António de Brilo
Lira. n" 212 - CEP: 58.400-000 - Bodocongú - Campina Grande - PB:
2) M A R I A DO SOCORRO VITORINO DF. FREITAS, falecida,
brasileira, casada, portadora de CPI7 n° 450.273.744-53 e RG n"
1.372.853 SSP/PB, por seus fillms: J H A N V1TOK1NO DE FRF.1TAS.
portador de CPi:: 044.232.004-30 e RG: 2537629 SSP/PB. residente e
domiciliado na Rua Ana Vilar, SOO - AP:104 - Bairro: Cruzeiro -
Campina Grande - PB e JOSÉ ARL1NDO VITORINO DF. FREITAS.
portador do CPF: 03".891.254-8« E RG: 2537661 - SSP/PB, residente
c domiciliado na Rua Silvestre De Almeida Filho, 50-A - Bairro:
Serrotão - Campina Grande - PB; 3) JOÃO ROSCO DF. FARIAS
VITOKIISO. brasileiro, casado, aposentado, portador de CPF n"
205.746.224-20 c RG n" 30.624.329-6 / SSP/RJ - 04/12/2013 e sua
esposa LENISE PEREIRA PINTO DH FARIAS, brasileira, cacada,
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